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PROJETO DE LEI 01-00359/2013 da Vereadora Juliana Cardoso (PT)  
“Dispõe sobre a inclusão de Obstetrizes nos serviços da rede municipal de saúde 
destinados à promoção e atenção à saúde da mulher e à assistência durante a 
gestação, parto e pós-parto.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Dispõe sobre a inclusão de Obstetrizes nos serviços de saúde destinados à 
promoção e atenção à saúde da mulher e à assistência durante a gestação, parto e 
pós-parto.  
Paragrafo Único: Considera-se que para a consolidação da Política de humanização 
do parto e nascimento, bem como da melhoria da qualidade dos serviços voltados à 
atenção saúde da mulher na cidade de São Paulo deve-se garantir a presença de 
Obstetrizes nos serviços e equipamentos destinados ao cuidado das mulheres.  
Art. 2º Os Obstetrizes trabalham no sentido de promover a saúde integral da 
mulher e da comunidade, e objetivam:  
I- Exercer seu trabalho com foco especial na atenção e assistência humanizada às 
mulheres durante a gestação, parto e pós-parto, bem como no gerenciamento do 
cuidado, na educação e na promoção da saúde das mulheres, dos recém-nascidos, 
das famílias e da comunidade.  
II- Proporcionar cuidado pré-natal abrangente e otimizado, incluída a detecção 
precoce, tratamento ou encaminhamento de outras necessidades e/ou 
complicações.  
III- Realizar e promover o acolhimento, promoção da saúde, educação, 
aconselhamento e assistência à mulher nas diversas fases do ciclo reprodutivo.  
IV- Realizar e promover o acolhimento, promoção da saúde, educação, 
aconselhamento e assistência à mulher e família durante a gestação, parto e pós-
parto.  
V- Preservar a normalidade do processo de gestação e nascimento e primar pela 
atenção centrada nas necessidades da mulher.  
VI- Prestar assistência direta ao parto normal de baixo risco, conduzir o processo 
de parturição de modo seguro, garantir a manutenção da saúde das mulheres e dos 
recém-nascidos.  
VII- Prevenir, detectar e implementar medidas de urgência e emergência nas 
complicações gerais, obstétricas e neonatais, integradas a equipe multiprofissional 
especializada.  
VIII- Proporcionar cuidado integral para o recém-nascido e o lactente saudável.  
IX- Promover educação para saúde de alta qualidade e culturalmente sensível para 
as mulheres e para toda a comunidade no intuito de promover os direitos sexuais e 
reprodutivos, gestações planejadas, maternidade e paternidade positivas e vida 
familiar saudável.  
Art. 3º As (os) Obstetrizes, atuam de forma autônoma e em equipes 
multidisciplinares realizando ações para:  
I- Cuidar da mulher no pronto atendimento obstétrico  
II- Cuidar da mulher e da família no pré-natal  
III- Cuidar da mulher durante os períodos clínicos do parto  
IV- Cuidar da mulher e da família no pós-parto mediato, tardio e remoto (até 2 
meses após o parto).  
V- Acompanhamento da saúde sexual e reprodutiva das mulheres em todos os 
períodos do ciclo vital, o que inclui orientação para o planejamento reprodutivo e 
para os direitos sexuais e reprodutivos.  
VI- Cuidar do Recém-nascido  
VII- Realizar ações de promoção e de educação em saúde na comunidade e nos 
diversos equipamentos da saúde publica.  
VIII- Trabalhar na gestão de unidades e serviços de saúde.  



Art. 4º As maternidades, casas de parto, estabelecimentos 
hospitalares/equipamentos de saúde da rede publica devem dispor de 
infraestrutura adequada para possibilitar a mulher e os acompanhantes de sua 
escolha um ambiente confortável e acolhedor para todo os processos que envolvem 
o parto e nascimento (desde a entrada no serviço de saúde até o momento da 
alta).  
Art. 5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Sala das Sessões, 21 de Maio de 2013. Às Comissões competentes”.  
 


